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RE S O L U Ç Ã O  N9 2.134 - DE 27 DE OU TUBRO  DE 1993

EMENTA: Al t e r a  a Res ol ução nÇ 2 . 1 2 6 / 9 3 - C O N S E P , de 
18 de outubro de 1993.

0 REI TO R DA UN I V E R S I D A D E  FE DE RA L DO PARÃ, no uso 
das atribu iç ões que lhe c o n f e r e m  o E s t atuto  e o Regi me nto G£ 
ral, e em cumpri m e n t o  ã dec isão do egrégio Conse lh o Superior de 
Ensino e Pesquisa, em sessão rea l i z a d a  no dia 27 de outubro de
199 3, promul ga  a se guinte

R E S O L U Ç Ã O/

Art. 19 Fica alterada a R e soluçã o n9 2.126, de 18 de outubro 
de 1993, do CONSEP, que estab elece diretrizes e di£ 
poe sobre o si stema  de admissao e c 1assifi c a ç a o  de 
candidatos ao Co ncurso Ve st i b u l a r  1994 e dâ outras pro 
vidências, nos seus artigos 59 e 17 que p a s s a r a m  a 
ter a seg uinte redaçao:
"Art. 59 Para o Co ncurso Ve st i b u l a r  1994, os cursos de 

opçao com suas re spectivas vagas e horários 
estão d i s c r i m i n a d o s  no anexo 1, que integra 
a p r e s e n t e  Resolução.
§ 19 0 ca ndidato deverá optar por um dos cu_r 

sos ofere cidos consta ntes do anexo I.
§ 29 Por ocasiã o da m a t r i c u l a  o candidat o fa 

rã sua opção de horá ri o conforme ordem 
de ciass i f i c a ç a o  no concurso vesti bu lar"

"Art. 17 A C l a s s i f i c a ç ã o  dos candida tos fa r-se-ã pela 
o r d e m  d e c r e s c e n t e  do total de pontos obtidos, 
segundo o curso de opçao de cada um deles. 
Pa r á g r a f o  Onico. Quando o total de vagas f^ 

xadas para o Curso, apos a fase de 
h a b i l i t a ç ã o  ã m a tricu la , nao for
preenchido, serao chamados os cand^ 
datos não c l a s si ficados  sucess iv£ 
mente pela ordem d ec re scente  de pon 
tos obtidos no curso para exercer 
seu direito a matrí cu la".



Art. 29 Esta Reso lução entra em vigor na data de sua ap ro v£
çao, revogadas as dis po siçoe s em contrario.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Fed eral do Pará, em 27
de outubro de 1993.
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